
 

 
 
 
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
Secretaria de Gestão Administrativa 
Coordenadoria de Licitações e Contratos 

Seção de Atendimento aos Sistemas Administrativos e Contratações Diretas 
SASAC  

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2020 

PAD Nº 16276/2019 
 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, com sede em Curitiba-PR, na Rua João 

Parolin, 224, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.985.113/0001-81, neste ato representado por seu 

Diretor-Geral, Dr. Valcir Mombach, pelo presente instrumento, regido pela Lei 8.666, de 21.06.93 e 

legislações pertinentes, contrata a empresa FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE, através da empresa 

ADYEN DO BRASIL LTDA (ADYEN LATIN AMERICA), inscrita no CNPJ n.º 14.796.606/0001-

90, com sede em São Paulo-SP, Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Conjunto 1701B, Ala B, 

Vila Gertrudes, CEP 04.794-000, telefone (11) 3187-4315, e-mail brazil@adyen.com, para 

prestação dos serviços de impulsionamento de publicações nas Redes Sociais (FACEBOOK / 

INSTAGRAM), com fulcro no Artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93, inexigibilidade de licitação.  

A fundamentação está amparada na inviabilidade de competição, considerando que o 

impulsionamento é uma ferramenta do próprio Facebook, portanto há:  

• Impossibilidade de licitar por imposição da realidade do mercado; 

• Inviabilidade de competição absoluta nesse caso; 

• Inviabilidade tanto em razão do objeto como em razão da contratada; 

• Inviabilidade genérica – art. 25 caput, pois nesse comporta qualquer situação não descrita nos 

incisos seguintes do art.25 da lei 8666/93; 

• Interesse público. 

 

1. OBJETO  

Compra de fundos para a conta de anúncios pré-paga do TRE-PR no Facebook e no Instagram, 

para impulsionamento de publicações nestas redes sociais. 

 

2. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA  

A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho 02.061.0033.4269.0001 – Pleitos Eleitorais. 

Elemento de despesa: 33.90.39.92. 

 

3. CÓDIGO SIASG  



O CÓDIGO para lançamento no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG 

será de SERVIÇO: 24988 – SERVIÇOS DE SUPORTE DE DIVULGAÇÃO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL; 

unidade de fornecimento: UNIDADE. 

 

4. VALOR E CONDIÇÕES  

4.1. O valor total dessa contratação é de R$ 22.087,25 (vinte e dois mil, oitenta e sete reais e 

vinte e cinco centavos).  

4.2. O contratante fará o empenho e pagamento antecipadamente, por se tratar de crédito na 

conta do Tribunal, através de boleto.  

  

5. FISCALIZAÇÃO  

5.1. Nos termos da Lei nº 8.666/93, art. 67, parágrafos 1.º e 2.º, o acompanhamento desta 

contração se dará pelo gestor e, em suas ausências, afastamentos e impedimentos, por seu 

substituto, oficialmente designados. 

5.2. Caberá ao gestor: 

a)  Acompanhar a contratação de acordo com as cláusulas deste termo, determinando o que for 

necessário para regularização das faltas ou defeitos observados, sob pena de responsabilização 

administrativa; 

b) Comunicar à contratada, via e-mail, carta ou ofício, os problemas relacionados à execução do 

objeto, fixando prazos para solucioná-los ou para correções dos defeitos ou irregularidades 

encontradas; 

c) A persistirem as irregularidades, abrir processo administrativo, na modalidade eletrônica 

(PAD), instruí-lo devidamente — com todas as informações pertinentes, em formulário específico, 

anexando cópia do e-mail enviado para o fornecedor referente à intenção de abertura de processo 

administrativo e com o respectivo comprovante de recebimento pela contratada — e encaminhá-

lo para apreciação superior.  

d) Receber e atestar o documento fiscal referente à execução do objeto, encaminhando-o ao 

setor responsável da Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade do TRE/PR para 

pagamento; 

5.3. Obs.: se houver desacordo nas especificações do objeto, contidas nesse termo, não ocorrerá 

o atestado do documento fiscal.  

 

6. PAGAMENTO 

6.1. O documento fiscal será o boleto fiscal a ser emitido na forma eletrônica – NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA, nos termos da legislação vigente; 



6.2. O documento fiscal será pago imediatamente após a autorização do Diretor Geral, no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, conforme informações constantes no boleto (nome, número do 

banco, agência e conta corrente para depósito). A conta corrente, obrigatoriamente, deverá ser da 

própria contratada ou de quem com poderes; 

6.3. Outras especificações necessárias ao documento fiscal para que possa ser atestado:  

- CNPJ do TRE: 03.985.113/0001-81 

- Data de emissão do documento fiscal 

- Descritivo dos valores unitário e total; 

6.4. Caso a empresa contratada seja optante do SIMPLES, deverá a NF estar acompanhada de 

Declaração, conforme anexo IV da IN 1234/12 da SRF, nos termos do Inciso XI do artigo 6º; 

6.5. O documento fiscal, acompanhado das certidões regularizadas da empresa, após o atestado 

da contratação, deverá ser encaminhado à Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade, 

para que se providencie o pagamento;  

6.6. Caso a contratada esteja inadimplente quanto à documentação habilitatória, conferida pela 

contratante para pagamento, estará sujeita à abertura de processo administrativo, visando 

regularizar a documentação sob pena de ser aplicada a sanção de advertência; 

6.7. A não comprovação da regularidade fiscal, darão causa às penalidades cabíveis; 

6.8. Havendo erro na apresentação do documento fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

contratante. 

 

7. SANÇÕES 

7.1. O descumprimento de quaisquer das obrigações descritas no presente instrumento poderá 

ensejar abertura de processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa, com 

aplicação das sanções, de acordo com a Lei nº 8666/93: 

a) Advertência;  

b) Multa: 

1) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) ao dia, pelo atraso na execução do objeto, ou 

item da contratação, limitado a 30 (trinta) dias; 

1.1) Excepcionalmente, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, caso presente o interesse 

público, a Administração poderá aceitar a execução do objeto, ou item(ns) da contratação, sem 

prejuízo da incidência da multa prevista no item acima; 



1.2) A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, caso o gestor considere que a mora tornou 

inservível o cumprimento da obrigação, multa compensatória de 20% (vinte por cento), sobre o 

valor total do objeto ou item da contratação; 

2) Multa compensatória de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do objeto, pelo 

inadimplemento total, caracterizado pela não prestação do serviço contratado; 

3) Multa de 5% (cinco por cento), sobre o valor total da contratação, pelo inadimplemento de 

obrigações acessórias;  

4) Multa de 15% (quinze por cento), sobre o valor do objeto ou item(ns) da contratação, pelo 

não atendimento a qualquer chamado feito pela contratante para correção de problemas, 

manutenção, não atendimento ao prazo de garantia, ou pela inadimplência reiterada das 

obrigações pactuadas; 

5) Multa de 15% (quinze por cento), sobre o valor do objeto ou item(ns) da contratação, pela 

prestação do serviço em desacordo com o estabelecido neste instrumento; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 

forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos, de acordo com a natureza da falta. 

7.2. As multas imputadas à contratada, cujo montante seja superior ao mínimo estabelecido pelo 

Ministério da Fazenda (Portaria nº.75 do Ministério da Fazenda, publicada em 22/03/2012 – artigo 

1.º, inciso I) e não pagas no prazo concedido pela Administração, serão inscritas em Dívida Ativa 

da União e cobradas com base na Lei 6830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo IGP-M ou 

outro índice que porventura venha a substituí-lo. 

7.3. A contratada autoriza desde já o desconto de multa pré-determinada em processo 

administrativo que garanta a ampla defesa, na primeira fatura a que vier fazer jus (quando 

couber). 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS  

Dúvidas referentes a esta contratação poderão ser sanadas com a Coordenadoria de Comunicação 

Social - TRE-PR, pelos telefones: (41) 3330-8535 e (41) 3330-8316, no horário das 12h às 19h, ou 

pelo e-mail ccs@tre-pr.jus.br.   

Curitiba, 29 de abril de 2020. 

Sandra Mara Kovalski dos Santos 
Analista Judiciária 

 

Débora Beatriz Machado Lopes 
Chefe da Seção de Atendimento aos Sistemas Administrativos e Contratações Diretas 

SASAC 
 


